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DECRETO NÚMERO  6590 DE 20 DE MARÇO DE 2017. 
 

 

Revoga o Decreto nº 6.000/14, que dispõe 

sobre a cassação do alvará de 

funcionamento, fechamento e lacração do 

estabelecimento MEDIMIX DO BRASIL 

LTDA ME. 

  

 

DELCIO JOSE SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei; e,  

 

Considerando que, conforme Decreto nº 6.000, de 09 de setembro de 2014 a 

empresa teve o alvará de funcionamento cassado em razão da existência de débito; 

 

Considerando que à fl. 58 dos autos nº SFP/10.131/09, assim se manifestou a 

DTM: “Regularizado os débitos, para minuta de revogação do Decreto nº 6000/14.”; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica  revogado o Decreto nº 6.000/14, que dispõe sobre a cassação do 

alvará de funcionamento, fechamento e lacração do estabelecimento MEDIMIX DO BRASIL 

LTDA ME.  

Parágrafo único. Regularizada a situação fiscal, ficam restabelecidos os 

efeitos do alvará de funcionamento, devendo a fiscalização providenciar a retirada de eventual 

lacre.  

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 20 de março de 2017. 
 

 

 

 

  DELCIO JOSÉ SATO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

SOLANGE APARECIDA TOLEDO 

Secretária Municipal de Fazenda 
 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data.  
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